
A fraude no contrato de estágio
O contrato de estágio está regulamentado pela Lei 11.788 de 25 de setembro de
2008.Estabelece a legislação que o estágio é um ato educativo e é desenvolvido num
ambiente de trabalho que faz parte de um projeto pedagógico do curso do estudante.
Para que se possa considerar válido um contrato de estágio é necessário verificar a
existência dos requisitos legalmente fixados. Dentre outros requisitos, é preciso que
o estágio corresponda à complementação do ensino e da aprendizagem e de que
seja acompanhado e avaliado pela instituição de ensino. Deve a instituição
educadora intervir, obrigatoriamente, nessa relação contratual dando suporte à
qualificação do estudante.&nbsp;&nbsp; Nessa senda, em não sendo implementados
ditos pressupostos legais, não se vislumbra reconhecer existente, entre estudante e
empresa, relação de trabalho diversa de típica relação de emprego. Em outros
termos, inexistindo comprovação de que o trabalho prestado, formalmente, sob a
condição de estágio corresponda à complementação da aprendizagem do estudante
e de que a instituição de ensino tenha participado dessa contratação, não como mera
facilitadora, mas sim orientando e, inclusive, fiscalizando sua execução, tem-se que
não houve contrato de estágio entre as partes, mas sim, relação de emprego.Esta
situação é vivenciada no dia-a-dia. Verifica-se que não existe correlação entre as
atividades que são desenvolvidas pelos estagiários nas empresas e o curso
frequentado. É óbvio que há a preocupação de empregadores com reduzir os seus
custos de pessoal, e que, ao estabelecerem a contratação desenfreada de
estagiários, resultam em mascarar o contrato de trabalho e subverter o contrato de
estágio em forma empregatícia menos onerosa.Ao inverso, o objetivo do contrato de
estágio, previsto na Lei 11.788/08, é dar a oportunidade ao jovem, na fase de
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formação educacional, de complementar o seu aprendizado na experiência do
dia-a-dia no âmbito do trabalho. Visa ainda a auxiliar nas dificuldades surgidas, a
aliar a prática e a teoria da aprendizagem, para a sua inserção no mercado de
trabalho com qualificação na sua área de formação.E na repressão dessas
ilegalidades a Justiça Laboral vem descaracterizando esses contratos de estágios,
conferindo aos obreiros todos os direitos e garantias de um efetivo contrato de
trabalho.Enfim, o contrato de estágio deve ser aquele que agregue o conhecimento
prático ao teórico e que seja supervisionado efetivamente pela instituição de ensino,
pois somente desta forma se estará&nbsp; cumprindo a lei e ter-se-á a qualificação
da mão-de-obra que o Brasil necessita.

Fonte:&nbsp; Angelo César Diel 
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Mais notícias do período Junho de 2009
* IPI menor continua para linha branca, veículos e construção

* Vitória do Sindec! Empregados da rede Capilé têm direitos garantidos por ação
civil coletiva proposta pelo sindicato

* Neco visita sede da UGT, em Madri

* Aprovada a prestação de contas 2008 do SINDEC

* SINDEC promove curso para funcionários do Senior Residence

* ESTANDARTE DO SAMBA AMANHÃ (23) NA AMRIGS

* Nilton Neco participa do Congresso da Confederação Intersindical Galega

* ATENÇÃO: Sindec disponibiliza exame gratuito para realizar diagnóstico
precoce de osteoporose

* Comércio gaúcho apresenta queda de 1,3% nas vendas de abril

* Mais uma vez o SINDEC defendeu o comerciário!

* Deputados aprovam Piso Regional em 7,1%

* NO GRITO, NÃO!

* SINDEC não aceita que comércio abra no feriado de Corpus Christi

* O que saiu na imprensa sobre a posição do SINDEC
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* SINDEC sedia Plenária Estadual da Força Sindical RS

* SINDEC é parceiro do projeto Polícia Cidadã

* Parcerias garantem curso de reintegração para trabalhadores acidentados

* Seguro-desemprego: trabalhadores poderão receber até 7 parcelas

* Funcionários da Comercial Zaffari elogiam curso de CIPA realizado pelo Sindec
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